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INDICAÇÃO 

 
Implantação de jardins de chuva como solução natural e 
sustentável de drenagem urbana, especialmente em áreas 
críticas de alagamento. 
 

CONSIDERANDO que os eventos extremos de chuva têm se tornado cada vez mais 
frequentes, intensos e destrutivos em zonas urbanas, exigindo ações preventivas e 
sustentáveis por parte do poder público; 
 
CONSIDERANDO que os jardins de chuva são estruturas paisagísticas projetadas para 
captar, reter e infiltrar a água da chuva, reduzindo a velocidade do escoamento 
superficial e prevenindo alagamentos em vias públicas; 
 
CONSIDERANDO que esta solução é reconhecida mundialmente como uma solução 
baseada na natureza (SBN), alinhada às diretrizes da sustentabilidade urbana e da 
adaptação às mudanças climáticas; 
 
CONSIDERANDO que, além da função técnica de drenagem, os jardins de chuva 
contribuem para o embelezamento da cidade, promovem biodiversidade local e 
melhoram o microclima urbano; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de jardins de chuva pode ser integrada a calçadas, 
canteiros centrais, praças públicas e áreas verdes, com baixo custo de implantação e 
manutenção em relação às obras de drenagem convencionais; 
 
CONSIDERANDO que é dever do Município adotar práticas inovadoras, eficientes e 
sustentáveis de gestão ambiental, promovendo a educação ambiental e o 
protagonismo comunitário na preservação dos recursos naturais; 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando a 
implantação de jardins de chuva como solução natural e sustentável de drenagem 
urbana, especialmente em áreas críticas de alagamento. DM (000048) 
 

Sorocaba, 07 de julho de 2025. 

 
ITALO MOREIRA 

Vereador 
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